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nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados
para a efetivação da Reclamação de Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou
informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo
prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que
embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as
partes:
I – realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade,
sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem
completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil
subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer
excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos
da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação,
acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização,
a data de caracterização do sinistro; e
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b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo,
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data
de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores
devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos
a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS:
 O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
 I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
 II – Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade
do segurado;  
 III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
 IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;  
 V – O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro; 
 VI – Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
 VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.
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13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas
Condições Gerais:
I – quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II – quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV – quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V – quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições
Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo
4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no
item 14.1, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou
da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido,
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo,
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a Ser Aplicada......................................................Relação a Ser Aplicada 
Sobre a Vigência Original...........% Do Prêmio..................Sobre a Vigência Original............% Do Prêmio 
Para a Obtenção de Prazo................................................Para a Obtenção de Prazo 
Anual em Dias...................................................................Anual em Dias
                                                                                               
15  /365..........................................13 ...................................195 /365.......................................73
30  /365..........................................20 ...................................210 /365 ......................................75
45  /365..........................................27 ...................................225 /365 ......................................78
60 /365..........................................30 ...................................240 /365.......................................80
75 /365..........................................37 ...................................255 /365 ......................................83
90 /365..........................................40 ...................................270 /365.......................................85
105 /365........................................46....................................285 /365 ......................................88
120 /365........................................50....................................300 /365 ......................................90
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135 /365........................................56....................................315 /365 ......................................93
150 /365........................................60 ...................................330 /365 ......................................95
165 /365 .......................................66....................................345 /365.......................................98
180 /365........................................70....................................365 /365......................................100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I – por arbitragem; ou 
II – por medida de caráter judicial. 
No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem,
que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver
todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças
têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS:
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim
neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação
à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso
foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por
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meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional,
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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